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STF discutiraincidéncia de | CM S sobr e subvencao de
energia elétrica

17/11/2020

O Supremo Tribunal Federal vai decidir se € constitucional ainclusdo do valor da subvencédo econdmica a consumidores
de baixarenda, previstanalLei 10.604/2002, na base de calculo do ICM S sobre energia elétrica. Por unanimidade, a
questdo, discutida no Recurso Extraordinério (RE) 990.115, teve repercussdo geral reconhecida no Plenario Virtual (Tema
1.113).

Pikist/Reproducéo

Pikist/Reproducéog premo vai decidir seincide ICM S sobre subvencao de energia elétrica
para populacdo de baixarenda

O recurso foi interposto pelo Sindicato da Industria da Energia no Estado de S&o Paulo (Siesp) contra decisdo do Superior
Tribunal de Justica que considerou legitima ainclusdo, sob o argumento de que o tributo incide sobre o valor total da
tarifa de energia el étrica, incluindo a subvencéo, que integra seu prego final. Segundo o STJ, excluir a parcela da base de
calculo é uma prerrogativa dos estados, por meio de convénio, mas isso hao ocorreu no caso em analise.

Baixarenda

No STF, o Siesp afirma que a subvencédo econdmicafoi instituida como instrumento de politica publica, que tem por
objetivo a modicidade tariféria do fornecimento de energia elétrica, e ndo pode ser equiparada a operacéo de circulacdo de
mercadoria. Argumenta que ainclusdo da parcela na base de calculo do ICMS, por meio de decreto estadual, fere o
principio dalegalidade tributaria (artigo 150, inciso I, da Constituicéo Federal).

Para o sindicato, o governo paulistainterferiu em politica publica do governo federal, neutralizando a competéncia da
Uni&o para dispor sobre as politicas tarifarias envolvendo a prestacdo de energia el étrica e onerando justamente parcela da
populacdo de menor poder aquisitivo, que foi beneficiada com a nacionalizag&o do critério de baixa renda.

Relevancia social

Em manifestagdo no Plenério Virtual, o ministro Ricardo Lewandowski (relator) verificou que, do ponto de vistajuridico,
a definicdo sobre a constitucionalidade do tema norteara o julgamento de inimeros processos similares a este, que
tramitam no STF e nos demais tribunais brasileiros. Sob o aspecto econdmico, observou que a solucéo do caso podera
implicar relevante impacto no orcamento dos estados e dos contribuintes do ICMS.

O ministro também destacou a repercussdo socia da matéria, tendo em vista que a subvencdo econdmicada L el
10.604/2002 é destinada aos consumidores de energia el étrica de baixa renda. Além disso, constatou a transcendéncia da
controvérsia e 0 seu potencial para reproduzir-se em multiplos feitos, pois envolve conflito de interesses entre as empresas
de energia el étrica e os estados e entre estes e a administracdo federal, o que recomenda sua andlise pelo Supremo. Com
informacdes da assessoria de imprensa do STF.

RE 990.115
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